
PLANO DE TRABALHO 

I - DADOS DA 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL 
Nome: Casa da Menina "São Francisco de Assis" 
CNPJ: 44.487.247/0001-50 
Endereço: Rua Doutor Luiz Pizza, n°165, Centro, CEP: 19.814-350, Assis-SP 
Telefone: (18) 3325-1131 
E-mail: cmenina@femanet.com.br  

II- DIRIGENTE DA ENTIDADE 
Nome: Angela de Fatima Canassa das Neves 

cx 	Endereço residencial: Rua Montes Ciaros, n 0 16, Vila FiUza, Assis-SP 
Telefone: (18) 3325-1962 
E-mail: cmenina@femanet.combr  

Ill - TECNICO RESPONSAVEL DA ENTIDADE 
Nome: Andreia Dias Alevato 
Telefone: (18) 99777-8560 
E-mail: andreiaalevato97@gmaii.com  
Formação Profissional: Secretariado Automaçao em EscritOrio/Serviço Social 

IV - IDENTIFICAçAO DO OBJETO E VIGENCIA 

a) OBJETO: 
Disponibilizaçao do 660 (seiscentos o sessenta) vagas no ensino regular a 
crianças do 0 a 5 anos do municiplo de Assis, pUblico aivo da Educaçao 
Infantil, das 07h as 18h, de segunda a sexta-feira, oferecendo vagas em 
perlodo integral, seguindo um calendàrio escolar quo atenda também nos 
meses de janeiro e julho. 

b) VIGENCIA: 
o objeto do presente Piano de Trabalho terá vigéncia no periodo do 
03101/2022 a 31/12/2022. 

V - DEsCRIçA0 DA REALIDADE QUE SERA OBJETO DA PARCERIA: 
A Organizaçao da Sociedade Civil desenvoiverá o ensino regular, atuando na 
Educacao infantii, no atendimento a 600 (seiscentas) vagas em periodo 
integral. 0 funcionamento da entidade ocorrerá do modo ininterrupto, ou seja, 
sem pausa das atividades nos moses de janeiro o julho, tendo em vista a 
necessidade de oferecer o atendimento a comunidade que trabaiha em horario 
comerciai, fruto do grande demanda pelas vagas disponibilizadas. 

a) DIAGNOSTICO 
A lnstituição de Educação lnfantii é o espaço organizado e planejado para 
atender crianças de 0 a 5 anos de idade, sendo seu papel determinante a 



inserçao da criança na cultura historicarnente construida, partilhando corn a 
farnIlia a responsabilidade pela formaçao hurnana de seus fllhos. 
0 acesso ao ensino gratuito está previsto na Constituiçao Federal de 1988 
corno sendo urn direito social, nos termos do artigo 7 1 , inciso XXV. 0 
atendimento ao educando na rede pUblica de ensino apresenta-se, portanto, 
corno direito lIquido e certo da criança e corno dever do Estado, conforrne 
previsto no artigo 208, incisos IV e VII, da Constituição Federal do 1988. 0 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em seu artigo 53, inciso V, traz 
uma norma ainda mais protetiva a criança, ao dispor que o ensino pUblico e 
gratuito deve ser assegurado próximo a residéncia da criança. 
Para cornplementar o atendirnento da Educaçào Infantil na rede municipal de 
ensino e atender as necessidades especificas da comunidade local, atendendo 
em tempo integral, o municipio de Assis necessita incorporar a sua rede 
educacional a disponibilidade de vagas, na faixa etária de 0 a 5 anos, ern 
entidade sern fins lucrativos, preparada para desenvolver o referido 
atendimento educacional, atraves desta e de outras parcerias, corn horário de 
funcionarnento e perlodo diferenciados, tendo ern vista a grande demanda da 
cornunidade que trabalha ern horário cornercial ern face da necessidade de 
atende-la. 
Sendo assim, para garantir o referido atendirnento, suprindo a dernanda de 600 
(seiscentas) vagas escolares, a Secretaria Municipal da Educaçäo utilizará do 
instrurnento charnado Terrno de Colaboraçao, firmado entre o poder pUblico 
municipal e a Organizaçào da Sociedade Civil Casa da Menina "São Francisco 
de Assis", nos moldes da Lei Federal n°13. 019, de 31 de julho de 2014 e 
alteraçOes, conforme previsto na Lei Orçamentaria Anual do rnunicIpio de Assis 
de 2022. Este processo ocorrerá mediante o trinOmio eficlencia, produtividade e 
economicidade, considerando a natureza singular do objeto da parceria, de 
modo que a entidade fica comprornetida a cumprir expressarnente com o objeto 
do presente Piano de Trabalho, cornprovando sua capacidade técnica para 
atingir as metas nele estipuladas, de acordo corn o rnontante financeiro a ser 
pactuado, sendo que o trabaiho seré monitorado pela Secretaria Municipal cia 
Educaçao de Assis. 

Vi— DESCRIQAO DAS METAS E DAS ATIVIDADES: 

METAS 
Etapa Fase Atividades a serem desenvolvidas 

1 - Desenvolver proposta pedagogica que garanta a criança o acesso aos 
processos do apropriação, renovaçao e articulaçao de conhecirnentos e 

1 1 aprendizagens de diferentes linguagens, assirn corno o direito a proteção, 
a saUde, a liberdade, a confiança, ao respeito, a dignidade, a brincadeira, 
A convivência e a interacão corn outras crianças; 
2 - Disponibilizar 660 (seiscentos e sessenta) vagas de Educaçao Infantil a 
crianças na faixa etária de 0 a 5 anos, ern periodo integral, em espaço 
amplo interno e externo, corn carga horãria das 7h as 18h e no perlodo de 
03/01/2022 a 18/12/2022, de modo ininterrupto, ou seja, sern pausa nas 
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atividades nos meses de janeiro e julho; 
3 - Disponibilizar as matrIculas na Secretaria Municipal da Educaçao 
enquanto houver vagas a serem preenchidas; 
4 - Desenvolver atividades pedagOgicas de acordo corn a BNCC da 
Educaçao Infantil, seguindo as orientaçOes da Secretaria Municipal da 
Educaçäo; 
5 - Garantir os Direitos de Aprendizagem e Desenvolvimento na Educaçao 
Infantli, sendo etes, Conviver, Brincar, Participar, Explorar, Expressar e 
Conhecer-se, por meio do trabaiho desenvolvido nos cinco campos de 
experiéncia preconizados na BNCC, fundamentais para o desenvolvimento 
das crianças: Eu, o outro e o nós; Corpo, gestos e movirnentos; Traços, 
sons, cores e formas; Escuta, fala, pensamento e imaginação; e Espaço, 
tempo, quantidades, relaçOes e transformaçoes; 
6 - 	Realizar atividades de 	aprendizagem 	em 	local 	equipado com 
brinquedos pedagOgicos, materials lüdicos e jogos educativos, de modo a 
contribuir com o desenvoivirnento cognitivo do indivIduo; 
7 - Realizar orientaçäo as familias dos alunos, reforçando o vInculo corn a 
instituiçao, propiciando a sua participaçao no processo educacional dos 
filhos para assim evitar a evasäo escolar; 
8 - Garantir duas aulas sernanais de ingles e de educaçao fIsica aos 
alunos da pré-escola; 
9 - Garantir a relaçao adulto/criança, conforme Lei Complementar n 006, de 
25 de abril de 2011, alterada pela Lei no 6.621, de 20 de dezernbro de 
2018, e os Parâmetros Curriculares Nacionais, da seguinte forma: 

Faixa etária 	NUmero de crianças por adulto 
0-1 anos 	 6 
1-2anos 	 7 
2-3anos 	 12 

	

3anos 	 12 

	

4-5 anos 	 24  
10 - Garantir aos professores, em sua carga horaria, no mInimo 2 horas 
semanais de estudo (H.E.) na entidade; 
11 - Fornecer alimentaçao nutritiva e balanceada aos alunos, preparada 
sob orientaçäo de nutricionista, respeitando os hábitos alimentares locals e 
culturais, atendendo as necessidades nutricionais especificas, conforme 
Resoluçao no 06, de 08 de rnaio de 2020 do Ministério da Educaçao. 
Deverao 	ser garantidas, 	no 	rnmnimo: 	4 	(quatro) 	refeiçoes diárias 	as 
crianças, sendo café da manha, almoço, café da tarde e jantar, acrescidas 
das marnadeiras nos intervalos, quando for o caso. 

VII— PREVISAO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS: 
Os referidos recursos financeiros para arcar com as obrigaçOes do municiplo, 
num total de R$2.961.494,86 (dois milhOes novecentos e sessenta e um mu 
quatrocentos e noventa e quatro reals oltenta e seis centavos), oriundas do 
presente Piano de Trabalbo seräo suportados pelas seguintes dotaçOes 
orçamentárias: 
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2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
02 	PODER EXECUTIVO 
0206 	SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAQAO 
02 06 06 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 

12 EducaçSo 
12 365 Educaçao Inlantil 
12 365 0037 PARCEIROS DA EDUCACAO 
12 365 0037 2419 0000 CASA DA MENINA SAO FRANCISCO DE ASSIS 

630 	3.3.50.43.00 	SUBvENcOES SOCIAIS 	001.00-210 000 	2.657.49052 
631 	3.3.50.43.00 	suBvENcOEs SOCIAIS 	0.01.00-210 000 	304.00434 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Fonte Janeiro Fevereiro Marco Abril Maio Junho 

225.95790 
cretaria  

225.957,90 225.957,90 225.957,90 225.957,90 225.957,90 

Municipal Juiho Agosto 
da___________  

Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Educaço 225.957,90 225.957,90 288.457,90 288.457,90 288.457,90 288.457,90 

VIII - FORMA DE ExEcucAo DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO 
DAS METAS: 

A entidade devera executar as atividades e as metes prescritas neste Piano de 
Trabaiho, utilizando toda sua capacidade instalada, cumprindo corn as normas 
de segurança e de acessibilidade, de acordo corn a forma de execuçao descrita 
abaixo: 

Ação Fase Especificaçao Valor(R$) 
Despesas Remuneraçao 	de 	pessoal 	e 	encargos 	trabaihistas; 1.950.000,00 

corn pessoal Rernuneraçao de Jovem Aprendiz; 

Exclusivarnente 	na 	aquisiçao 	de 	géneros 	alirnentIcios 
(produtos 	indispensáveis a 	subsistencia, 	que entrarn 	na 
alirnentação diana corno arroz, feijao, farinha, came, pao, 
hortifruti) E vedada a aquisiçäo de bebidas corn baixo valor 

2 Alimentaçao nutricional tais como refrigerantes e refrescos artificiais, chas 304.004,34 
prontos para consumo e outras bebidas sirnilares. E restrita a 
aquisiçao 	de 	alirnentos 	eniatados, 	embutidos, 	doces, 
preparaçoes semiprontas ou prontas para 0 consumo, ou 
alirnentos 	concentrados 	(em 	p6 	ou 	desidratados 	para 
reconstituiçao), corn exceçao do leite ern pa cuja aquisiçao e 
perrnitida sern restriçäo de acordo corn a Resoluçao no 06, de 
08 de rnaio de 2020 do Ministério da Educaçao;  
Mateniais 	pedagôgicos, 	materials 	de 	escritário, 	gas 	de 

3 Material de cozinha, 	materials 	de 	higiene 	e 	Iirnpeza, 	materials 	para 
consumo instalaçoes e pequenos reparos, cornbustIvel, rnanutençao 300.000,00 
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de veiculo registrado em nome da OSC, uniforme dos 
funcionãrios, reforma predial (mediante justificativa prévia);  

Serviços de Estagiários; 
Terceiros 89.599,20 

4 Pessoa Fisica 

Agua e esgoto, energia elétrica, telefonia, assessoria tecnica, 
Serviços de assessoria 	contábil, 	atividades 	culturais, 	capacitaçao, 
Tercelros costureira, jardinagem, instrutor, internet, locaçao, reparos e 

5 Pessoa conservação predial (manutencao), reforma predial (mediante 317.891,32 
Jurldlca justificativa prévia); lavanderia, serviços gráficos e impressos, 

serviço 	de 	monitoramento, 	exame 	medico 	admissional, 
cartao de vale alimentaçao, seguro de vida, dedetizaçao, 
aluguel de copiadora, pedreiro, pintor, eletricista, encanador, 
marceneiro, carpinteiro.  

IX - PLANO DE APLIcAçA0 FINANCEIRA 

Repasse anual (R$) Descricão das Despesas e Valor do Repasse (R$) 

Secretaria Municipal da Despesas Alimentacão Material de Serviços de Serviços de 
Educação corn pessoal consumo Terceiros Terceiros Pessoa 

Pessoa Juridica 
Fisica  

2.961.494,86 1.950.000,00 304.004,34 300.000,00 89.599,20 317.891,32 

X - PRESTAcAO DE CONTAS: 

A prestação de contas realizar-se-á de forma quadrimestral e final, elaborada 
e entregue pela OSC a Prefeitura de Assis na forma apresentada abaixo: 

10 Quadrimestre 2° Quadrimestre 30  Quad rimestre Final 
Janeiro, Fevereiro, Maio, Junho, Julho, Setembro, Outubro, Anual 

Marco, Abril Agosto Novembro, Dezembro 

Entrega dia lode Entrega dia 10 de Entrega dia 10 do Entrega dia 31 de 
maio setembro janeiro janeiro do ano 

subsequente a 
vigéncia_do_ajuste 

28 de jutho de 2022. 


